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GOVERNO

ATOS DA SECRETARIA DE GOVERNO

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DA
PORTARIA Nº 1811/2013 DATADA DE 04 DE
OUTUBRO 2013, PUBLICADA NO BOLETIM
MUNICIPAL Nº 683 DE 08 DE OUTUBRO DE 2013
(PÁGINA 16), POR TER SIDO PUBLICADA COM
INCORREÇÃO.

BARRADO PIRAI, 24 DE OUTUBRO DE 2013

ERICH RAMMINGER
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 133 DE 17 DE OUTUBRO DE
2013.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE, E DÁ OUTRAS CORRELATAS
PROVIDÊNCIAS”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI,
usando de suas atribuições legais que lhe confere o
artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 2.169 de 20 de
dezembro de 2012.
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto CréditoAdicional Suplementar
na Lei de Meios em vigor no valor de R$418.000,00
(Quatrocentos e dezoito mil reais), para atender as
despesas na forma do detalhamento disposto no
anexo I.
Artigo 2º - Os recursos necessários à execução
deste Crédito Adicional Suplementar decorrerão da
anulação total ou parcial das dotações consideradas
na vigente Lei de Meios na forma do detalhamento
disposto no anexo II.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE OUTUBRO DE
2013.
JORGEAUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 134 DE 22 DE OUTUBRO DE 2013.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE, E DÁ OUTRAS CORRELATAS
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI,
usando de suas atribuições legais que lhe confere o
artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 2.169 de 20 de
dezembro de 2012.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto CréditoAdicional Suplementar
na Lei de meios em vigor no valor de R$ 439.873,24

(Quatrocentos e trinta e nove mil e oitocentos e
setenta e três reais e vinte quatro centavos) para
atender as despesas na forma do detalhamento
disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do
Crédito definido no artigo 1º deste decreto,
decorrerão do Superávit Financeiro verificado nas
receitas pertinentes a Fonte de Recursos 0005 –
Salário Educação, na forma do Anexo II, no valor de
R$439.873,24 (Quatrocentos e trinta e nove mil e
oitocentos e setenta e três reais e vinte quatro
centavos)

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
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contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE OUTUBRO DE 2013.

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL
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DECRETO Nº 135 DE 22 DE OUTUBRO DE 2013.

“Considera Hóspedes Oficiais do Município de Barra
do Piraí o Exmo. Sr. JANILSON DIAS TEIXEIRA,
Governador do Distrito 4600 e esposa.”

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que o Município de Barra do Piraí
receberá no dia 30 de outubro do corrente ano, a
visita do Exmo. Senhor JANILSON DIAS TEIXEIRA,
Governador do Distr i to 4600 do Rotary
Internacional;
CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados
à Comunidade pelo Rotary Internacional;
CONSIDERANDO, finalmente, a imensa satisfação
de nossa Comunidade em receber tão ilustre
autoridade,

DECRETA:
Art. 1º - É considerado Hóspede Oficial do Município
de Barra do Piraí, durante sua estada em nossa
cidade, o Exmo Sr. JANILSON DIAS TEIXEIRA e
esposa THEREZINHACAMPOS TEIXEIRA.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, 22 DE OUTUBRO DE
2013.

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
Prefeito Municipal

Smg/ebmp

DECRETO Nº 136 DE 22 DE OUTUBRO DE 2013.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE, E DÁ OUTRAS CORRELATAS
PROVIDÊNCIAS
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI,
usando de suas atribuições legais que lhe confere o
artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 2.169 de 20 de
dezembro de 2012.
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto CréditoAdicional Suplementar
na Lei de Meios em vigor no valor de R$ 292.000,00
(DUZENTOS E NOVENTAE DOIS MILREAIS), para
atender as despesas na forma do detalhamento
disposto no anexo II.
Artigo 2º - Os recursos necessários à execução
deste Crédito Adicional Suplementar decorrerão da
anulação total ou parcial das dotações consideradas
na vigente Lei de Meios na forma do detalhamento
disposto no anexo I.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE OUTUBRO DE
2013.

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN\ACL
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DECRETO Nº 137 DE 22 DE OUTUBRO DE 2013.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 2.169 de 20 de dezembro
de 2012.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto CréditoAdicional Suplementar na Lei de Meios em vigor no
valor de R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS), para atender as despesas na
forma do detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do Crédito definido no artigo 1º
desta Lei, decorrerão do Excesso de Arrecadação a ser verificado na fonte de
Recursos – 0022 – Bloco de Financiamento da Média e Alta Complexidade
Federal, na forma do detalhamento disposto no anexo II, no valor total de
R$266.666,64 (DUZENTOS E SESSENTA E SEIS MIL SEISCENTOS E
SESSENTAE SEIS REAIS E SESSENTAE QUATRO CENTAVOS).

Artigo 3º - O saldo remanescente dos recursos descritos no artigo anterior deverá
ser utilizado mediante abertura de outros créditos adicionais, de acordo com a
efetiva realização da Receita, na forma do anexo III.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE OUTUBRO DE 2013.

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN\ACL

0

DECRETO Nº. 138 DE 22 DE OUTUBRO DE 2013.

Ementa: “Dispõe sobre o cancelamento dos Restos a Pagar e dá outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 84, inciso IV da Constituição Federal, bem como o
artigo 68, inciso VIII da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que a inscrição de despesas como restos a pagar terá
validade até 31 de dezembro do ano subseqüente, conforme estabelece o artigo
67 do decreto federal nº. 93.872, de 23 de dezembro de 1986;

CONSIDERANDO que após o cancelamento da inscrição da despesa como
Restos a Pagar, o pagamento que vier a ser reclamado poderá ser atendido à
conta de dotação destinada a despesas de exercícios anteriores, conforme
estabelece o artigo 69 do decreto federal nº. 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

DECRETA:
Artigo 1º - O órgão central de Contabilidade do Poder Executivo Municipal deverá
cancelar integralmente os Restos a Pagar não Processados inscritos do período
de 2012 e exercícios anteriores referentes exclusivamente à fonte de recursos
0016 – Outras Transferências ligadas à Educação, considerando
especificamente as receitas com as verbas do PNAE, PNAC, PNAT, Mais
Educação e PDDE, na forma do anexo I.

Artigo 2º - O Pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos
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cancelamentos efetuados através do presente Decreto poderão ser atendidos à
conta de dotação específica constante da Lei Orçamentária Anual ou de créditos
adicionais abertos com esta finalidade, no exercício em que ocorrer o
reconhecimento da dívida.

Artigo 3º - No que couber, o presente Decreto também será aplicado aos demais
órgãos da administração municipal.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE OUTUBRO DE 2013.

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 139 DE 22 DE OUTUBRO DE 2013.

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente
e dá outras correlatas providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 2169 de 20 de dezembro
de 2012 e:

CONSIDERANDO o que dispõe as disposições da Lei 4.320/64;

CONSIDERANDO as disposições do decreto municipal 138 de 22 de outubro de
2013 onde o município efetuou o cancelamento dos restos a pagar da fonte de
recursos 0016 – Outras Transferências ligadas à Educação, considerando
especificamente as receitas com as verbas do PNAE, PNAC, PNAT, Mais
Educação e PDDE totalizando a quantia de R$ 1.137.628,67;

CONSIDERANDO que o referido decreto somente cancelou restos a pagar de
exercícios anteriores a 2013, impactando o resultado financeiro do exercício de
2012 para efeitos de superávit financeiro;

CONSIDERANDO a necessidade de aplicarmos os recursos dos programas de
alimentação escolar do exercício anterior dentro do exercício de 2013 para
cumprimento das metas previstas nos programas;

CONSIDERANDO que a presente administração assumiu a administração do
município somente no mês de setembro deste ano após eleições suplementares
tendo encontrado saldo financeiro nesta conta de recursos vinculados, todavia,
sem a contrapartida orçamentária suficiente para sua utilização;

CONSIDERANDO o princípio da continuidade administrativa;

CONSIDERANDO enfim o interesse público de que se reveste a medida, em
face da necessidade de aplicarmos os recursos dentro deste exercício sob pena
de ocasionarmos dano irremediável aos alunos de nossa rede pública de ensino
em face da possível devolução destes recursos à União

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 635.224,39
(Seiscentos e trinta e cinco mil e duzentos e vinte e quatro reais e trinta e nove
centavos) para atender as despesas na forma do detalhamento constante do
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Anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução deste CréditoAdicional Suplementar decorrerão do superávit
financeiro verificado nas receitas pertencentes à Fonte de Recurso 0016 – Outras Transferências ligadas à
Educação, na forma do anexo II, no valor total de R$ 635.224,39 (Seiscentos e trinta e cinco mil e duzentos e
vinte e quatro reais e trinta e nove centavos).

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE OUTUBRO DE 2013.

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
Prefeito Municipal

Republicação por ter saído com incorreção

PORTARIA Nº 1811/2013

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA,
Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e
Constitucionais,

RESOLVE:

DESIGNAR, de acordo com o artigo 42, inciso II da
Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei Municipal nº
1576 de 15 de outubro de 2009, PATRÍCIA DA SILVA
MANSO, para a função gratificada de Chefe do
Setor de Licitação, Nível DAI-3, da estrutura da
Secretaria Municipal de Administração, a partir de
01/10/2013.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE OUTUBRO DE
2013

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
Prefeito Municipal

smg/ebmp.

PORTARIA Nº 1942/2013

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA,
Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais.
CONSIDERANDO a posse do Chefe do Poder
Executivo em 02 de setembro de 2013.
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº
497/2013, que nomeou os membros da Comissão
deAnálise de Defesa Prévia – CADEP;

CONSIDERANDO, finalmente, legitimar os atos do
Poder Público Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - RATIFICAR, in totum, a nomeação dos
membros, designados pela Portaria nº 497/2013 de
19 de fevereiro de 2013 da Comissão de Análise de
Defesa Previa – CADEP, quais sejam:
Presidente: Eliane Maria Muniz da Silva
Membros: Luiz Cláudio Paneto e Valdenir de Souza
Art. 2º - Cientifique-se os atingidos pelo artigo 1º
desta, para os fins de direito.
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RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a partir desta data, SIMONE
DE SOUZA MOREIRA DOS SANTOS, do cargo em
comissão de Assessor de Convênios, da estrutura
da Secretaria Municipal de Fazenda para a qual fora
nomeada através da Portaria nº 1800/2013.

Art. 2º - Esta Portaria tem vigência com a afixação no
local de costume, independentemente de sua
publicação, face a sua urgência.

Art. 3º - Afixe-se, publique-se, registre-se e cumpra-
se.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE OUTUBRO DE
2013

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
Prefeito Municipal

smg/ebmp.

PORTARIA Nº 1947/2013

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA,
Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais.

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº
14.588/2013;

CONSIDERANDO o teor do Memorando datado de
24/10/2013, da lavra da Comissão Permanente de
Inquérito;

CONSIDERANDO, finalmente, os termos do art. 175
da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997.

RESOLVE:

Art. 1º - AFASTAR de suas funções a servidora
SIMONE DE SOUZA MOREIRA, matrícula 3960,
pelo período de até 60(sessenta) dias, para
conclusão de procedimento disciplinar, sem prejuízo
de sua remuneração, podendo ser prorrogado por
igual período, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
deverá cientificar a servidora da presente
determinação.
Art. 3º - Esta Portaria tem vigência com a afixação no
local de costume, independentemente de sua
publicação, face a sua urgência.

Art. 4º - Afixe-se, publique-se, registre-se e cumpra-
se.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE OUTUBRO DE
2013.

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
Prefeito Municipal

smg/ebmp.

PORTARIA Nº 1944/2013

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA,
Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais.

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 22/10/2013,
CLAUDIO SANTOS JUNIOR, do cargo em
comissão de Coordenador Plantonista Socorrista,
da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde –
Pólo de Emergência, para o qual fora nomeado
através da Portaria nº 1800/2013.

Art. 2º - Esta Portaria tem vigência com a afixação no
local de costume, independentemente de sua
publicação, face a sua urgência.

Art. 3º - Afixe-se, publique-se, registre-se e cumpra-
se.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE OUTUBRO DE
2013

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
Prefeito Municipal

smg/ebmp.

PORTARIA Nº 1945/2013

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA,
Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I
da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 C/C a Lei
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009 e Lei nº
1766 de 16 de novembro de 2010, FERNANDO DA
COSTAMORENO JÚNIOR, para ocupar o Cargo em
Comissão de Coordenador Plantonista Socorrista,
Nível DAS-5, do Quadro Permanente da Secretaria
Municipal de Saúde – Pólo de Emergência, a partir
desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua
afixação, face a urgência, independentemente de
sua publicação, que deverá ocorrer no interregno
legal.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE OUTUBRO DE
2013

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
Prefeito Municipal

smg/ebmp.

PORTARIA Nº 1946/2013

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA,
Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais.

Art. 3º - A presente comissão terá validade por prazo
de 01 ano a contar de sua constituição, que in casu,
ocorreu dia 28 de fevereiro de 2013.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação revogando-se as disposições em
contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

.GABINETE DO PREFEITO, 21 DE OUTUBRO DE
2013

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
Prefeito Municipal

smg/ebmp.

PORTARIA Nº 1943/2013

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA,
Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais.

CONSIDERANDO a posse do Chefe do Poder
Executivo em 02 de setembro de 2013.
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº
498/2013, que nomeou os membros efetivos da
Junta Administrativa de Recursos de Infrações –
JARI;

CONSIDERANDO, finalmente, legitimar os atos do
Poder Público Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - RATIFICAR, in totum, a nomeação dos
membros, designados pela Portaria nº 498/2013 de
19 de fevereiro de 2013, da Junta Administrativa de
Recursos de Infrações – Jari, quais sejam:
Presidente:
MarcosAurélio P. Martins – matrícula 3443
CPF: 470.308.527-53
Membros:
Andrea Lúcia da Silva – matrícula 5994
CPF: 026.860.067-81
- Maria Lúcia Lopes de Moraes – matrícula 6180
CPF: 795.803.197-15
Secretária:
MariaAparecida Castilho – matrícula 050
CPF: 657.395.747-49
Art. 2º - Cientifique-se os atingidos pelo artigo 1º
desta, para os fins de direito.
Art. 3º - A presente comissão terá validade por prazo
de 01 ano a contar de sua constituição, que in casu,
ocorreu dia 28 de fevereiro de 2013.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação revogando-se as disposições em
contrário.
Registre-se, Publique-se E Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE OUTUBRO DE
2013

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
Prefeito Municipal

smg/ebmp.
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PORTARIA Nº 1948/2013

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA,
Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais.

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 28/10/2013,
MAURO CESAR REIS DE MIRANDA, do cargo em
comissão de Consultor Técnico Emergencista, da
estrutura do Gabinete do Prefeito, para o qual fora
nomeado através da Portaria nº 1626/2013.

Art. 2º - Esta Portaria tem vigência com a afixação no
local de costume, independentemente de sua
publicação, face a sua urgência.

Art. 3º - Afixe-se, publique-se, registre-se e cumpra-
se.

GABINETE DO PREFEITO, 30 DE OUTUBRO DE
2013

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
Prefeito Municipal

smg/mjml
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RECURSOS HUMANOS

ERRATA Nº 002/2013
CONVOCAÇÃO Nº. 86/2013

CONCURSO EDITAL Nº. 01/2009

No Boletim Municipal de nº. 680 de 20 de setembro
de 2013, conforme Processo nº 19726/2012, favor
desconsiderar na convocação nº. 86/2013: onde se
lê INSCRIÇÃO: 32037-4 KELLY LEITE GUEDES -
FISIOTERAPEUTA leia-se: INSCRIÇÃO: 50743-1
C A R L O S E D U A R D O S A L G U E I R O -
FISIOTERAPEUTA.

Barra do Piraí, 23 de outubro de 2013.

Erich Ramminger
Secretário de Recursos Humanos

Interino

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

INSTUMENTO – TERMO DE DOAÇÃO DE BENS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BARRA DO PIRAÍ E O CORPO DE BOMBEIRO
MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
PROCESSO N° 18.367/2012.

OBJETO – O DOADOR É SENHOR E LEGÍTIMO
P O S S U I D O R D O S B E N S A B A I X O
ESPECIFICADOS, OS QUAIS ESTÃO LIVRES E
DESEMBARAÇADOS DE QUALQUER ÔNUS
JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, POSSUINDO O

ADMINISTRAÇÃO

VALOR TOTAL DE R$ 3.267,06 (TRÊS MIL
DUZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SEIS
CENTAVOS):

01 MICROCOMPUTADOR MODELO ELITE 8200
CORE I5-2400 (3.40GHZ); 8 GB ITB DVD-EW,
WINDOWS 7 PROFISSIONAL64SFF;

01 MONITOR LED 21.5” WIDE PRETO BRILHANTE
DVI FULLHD;

01 KIT TECLADO USB E MOUSE PRETO COM
FIO.

ASSINADO – 03 DE OUTUBRO DE 2013.

GABINETE DO PREFEITO, 03 DE OUTUBRO DE
2013.

JORGE AUGUSTO BABO PEDROSO DE LIMA
Prefeito Municipal

AVISO DE  LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10938/2013

O Departamento de Compras e Licitações,
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal torna público que realizará no dia
12/11/2013 às 15:00 horas, na Prefeitura Municipal
de Barra do Piraí , localizado na Travessa
Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí RJ.
Pregão Presencial nº. 77/2013, que tem por objeto
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM AGENCIAMENTO DE VIAGENS, Maiores
informações poderão ser obtidas no Departamento
de Compras e Licitações, localizado na Travessa
Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel.
(0xx-24)2444-4552/ 2443-1102 – Ramais: 225 e
228, no horário de 09:00 às 18:00 horas de segunda
a sexta feira. Portaria nº 1564/2013.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2848/2013

O Departamento de Compras e Licitações,
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal torna público que fará realizar no dia
14/11/2013 às 10:00horas, no site www.caixa.gov.br
licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico nº.
82/2013, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E
P R E V E N T I V A E M E Q U I P A M E N T O S
ODONTOLÓGICOS COM FORNECIMENTO DE
MATERIAL, Maiores informações poderão ser
obtidas no Departamento de Compras e Licitações,
localizado na Travessa Assumpção nº 69 – Centro –
Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552/ 2443-
1102 – Ramais: 225 e 228, no horário de 09:00 às
18:00 horas de segunda a sexta feira. Portaria nº
1563/2013

COMPRAS

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º
0048/2013.

Fica fixado em R$1.055,08 (Hum mil e cinqüenta e
cinco reais e oito centavos), o valor mensal do
benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade e
Tempo de Contribuição com Proventos Integrais,
concedido para MARIA JOSÉ REIS DE MELLO ,
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, matrícula
n º 1016, de acordo com os artigos 91 e 223 da Lei
Municipal n º 326 , de 28 de abril de 1997 , Leis
Municipais n º s 779 de 14/11/03 e 2224 de
03/06/2013 c/c oArt. 3 º da EC n º 47 de 05/07/2005,
a partir da publicação desta, conforme Processos
Administrativos n ºs 0224 de 23/10/2013 e
12673/2013, com os valores abaixo discriminados:
Vencimento atribuído ao cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM , de acordo com o anexo II ,
alterado pelo artigo 223, da Lei Municipal n º 326
de 28/04/97 e Lei Municipal n º 2224 de
03/06/2013................................................R$727,64

Triênio no valor de 45% de acordo com o Art. 91 da
Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de
1997......................................................... R$327,44
Total da remuneração...................... ......R$1.055,08
Valor do benefício na razão de 100%, de acordo
com o artigo 3 º da Emenda Constitucional n º 47 de
05/07/2005.............................................R$1.055,08
Total dos proventos.................................R$1055,08

Barra do Piraí, 23 de outubro de 2013.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenador de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO.
Diretor Executivo

ATO N.º0048/2013

O Diretor Executivo, do Fundo de Previdência do
Município de Barra do Piraí, no uso de suas
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 3 º da
Emenda Constitucional n º 47 de 05/07/2005;
CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos
Processos n º s 0224 de 23 de outubro de 2013 e
12673/2013;
RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária por
Idade e Tempo de Contribuição com Proventos
Integrais, para a servidora MARIA JOSÉ REIS DE
MELLO, matrícula n º 1016, cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, a partir da Publicação deste ATO
com os proventos fixados na razão de 100% , sobre
a remuneração, perfazendo um total de
R$1.055,08(Hum mil e cinqüenta e cinco reais e oito
centavos), fundamentado nos artigos 91 e 223 da
Lei Municipal n.º 326/97 , nas Leis Municipais n º s
779 de 14/11/03 e, 2224 de 03/06/2013 c/c o artigo 3
º da EC n º 47 de 05/07/2005.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 23 de outubro de 2013.

8



0

Boletim Informativo da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí • Ano 09 • Nº 687 • 31 de Outubro de 2013 • R$ 0,50 • www.pmbp.rj.gov.br

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

PORTARIA N.º 002/2013

O Diretor Executivo, do Fundo de Previdência do
Município de Barra do Piraí, no uso de suas
atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no art. 14O, inciso III,
da Lei no. 323 de 28 de abril de 1997;
RESOLVE, nomearAna Maria da Silva, responsável
pelos bens em patrimônio do Fundo de Previdência
Município de Barra do Piraí e consequentemente
assinar toda e qualquer documentação referente
aos mesmos.
Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 16 de outubro de 2013.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

PORTARIA N.º 003/2013

O Diretor Executivo, do Fundo de Previdência do
Município de Barra do Piraí, no uso de suas
atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no art. 14O, inciso III,
da Lei no. 323 de 28 de abril de 1997;
RESOLVE, nomearAna Maria da Silva, responsável
pelos bens em almoxarifado do Fundo de
Previdência Município de Barra do Piraí e
consequentemente assinar toda e qualquer
documentação referente aos mesmos.
Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 16 de outubro de 2013.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

PORTARIA N.º 004/2013

O Diretor Executivo, do Fundo de Previdência do
Município de Barra do Piraí, no uso de suas
atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no art. 14O, inciso III,
da Lei no. 323 de 28 de abril de 1997;
RESOLVE, nomearAna Maria da Silva, responsável
pelo Protocolo e Arquivo do Fundo de Previdência
Município de Barra do Piraí e consequentemente
assinar toda e qualquer documentação referente
aos mesmos.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 16 de outubro de 2013.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

Averbação de Licença - 0102/2013
Conforme o que consta às folhas 50 do Processo Administrativo 19.306/2012 AVERBAMOS a Licença
Ambiental Simplificada nº LAS 0321-12, de forma a torná-la Cancelada, por descumprimento da
Condicionante 09, 23, 24. Com o Cancelamento da Licença Ambiental Simplificada nº LAS 0321-12,
expedida em 11/12/2012, pela Secretaria Municipal do Ambiente, fica suspensa de realizar as atividades de
Beneficiamento de Resíduos Classe II – Escória deAciaria (COD 31.23.22).

AMBIENTE
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